
 
 

ABERTURA DO TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0005/2026 
 
 
 A ASSOCIAÇÃO CENTRO DE INFORMAÇÃO E ASSESSORIA TÉCNICA - 
CIAAT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.285.588/0001-41, com sede na Rua Prudente de Morais, nº 660, Centro, em 
Governador Valadares torna público o processo de Cotação Prévia de Preços para 
execução das atividades do Projeto Capacitações e Cursos, celebrado entre o 
Ministério do Desenvolvimento do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar - 
MDA e o CIAAT.  
 
OBJETO: 
1 - Contratação de Prestação de Serviço  
2 - Aquisição de materiais e contratação de serviços em geral. 
 
Número da Proposta: Nº 006498/2024, Código do Instrumento: N° 958832. 
Quaisquer dúvidas devem ser enviadas no e-mail: clovis.montanha@ciaat.org.br 
 
ENVIO DE PROPOSTAS:  As propostas deverão ser enviadas contendo preço 
unitário e total, condições de pagamento, validade da proposta e assinatura do 
representante legal, no formato PDF pelo link a seguir: Formulário. Até as 
23:59hs do dia 24 de março de 2025. 

 

CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO Forma de Contratação Meses 

(2)  Apoio Técnico-Operacional PJ PJ 12 

(1)​ Auxiliar Administrativo  PJ 11 

(1)​  Coordenador PJ 12 

   

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM GERAL 

 Unidade 

Deslocamento dos participantes  6 

Instrutor do curso com deslocamento: 2 cursos, cada um 
com carga horária total de 72 horas, divididas em 6 

módulos, atendendo 30 alunos por curso. 

 10 

Uniforme e EPI´s  200 

Material para realização das capacitações. Material: 
Grampeador - (2), Grampos - (2), (Kit do aluno: Lápis - 

(60), borracha (60), caderno - (60), Caneta - (60) 
marcador de texto - (60), régua - (60)). Pastas de arquivo 
- (5), impressão de certificado de participação em papel 

 - 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScWWZ0QeI4B0MKhze4Ywe1b3sT2H5OKiXd-KeSczEuqen45hA/viewform


 
 

couche - (60), resma de papel A4 - (2), Post it caixa com 
4un (15), estojo simples - (60), crachá - (60) passador de 

slides (1). 

Aluguel de espaço para realização das aulas  10 

Alimentação dos participantes  5 

Deslocamento para capacitações:10 cursos, cada um com 
carga horária total de 30 horas, atendendo 20 alunos por 

curso. 

 10 

Alimentação dos participantes  60 

 
CONDIÇÕES GERAIS:  
1 – O critério de seleção será análise técnica e menor preço, juntamente ao 
fornecedor que tiver todos os itens por lote, não sendo necessário ter todos os 
itens de todos os lotes.  
2 - O fornecedor deverá informar por escrito que considerou na formulação dos 
custos da proposta de preços: os tributos (impostos, taxas, contribuições) encargos 
sociais e trabalhistas incidentes, e quaisquer outros determinados pela legislação 
pertinente e o frete. 
3 - Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na 
proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos 
preços, não sendo aceitos pedidos posteriores de acréscimos no valor, a esse ou a 
qualquer título. 
4 - As propostas deverão ser enviadas em papel timbrado contendo preço unitário 
e total, condições de pagamento, validade da proposta e assinatura do 
representante legal, no formato PDF por meio do link Formulário até as 23:59hs 
do dia 23 de fevereiro de 2026. 
5 – As propostas deverão atender especificações e demais condições constantes 
neste documento 
 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
O Contratante reserva-se no direito de:  
1 – Revogar o processo caso as propostas apresentadas excedam o total de 
orçamento disponível para esta rubrica. 
2 – Realizar o pagamento após a realização de cada atividade, através de 
transferência bancária, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
apresentação da Nota Fiscal, contendo o devido atesto do funcionário responsável 
pelo acompanhamento da execução do contrato.  

 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLScWWZ0QeI4B0MKhze4Ywe1b3sT2H5OKiXd-KeSczEuqen45hA/viewform


 
 
1 - Emitir e enviar a Nota fiscal e o relatório referente ao serviço realizado para o 
CIAAT providenciar o pagamento. 
2.1 - A Nota Fiscal deverá ter como destinatário a Associação Centro de Informação 
e Assessoria Técnica, discriminando de forma clara e explícita, a descrição das 
atividades, quantidades e valor unitário, além de ser indicado o nome e código do 
Banco, número da agência e número da Conta Corrente onde será creditado o valor. 
2.1.1 - A Nota Fiscal que for apresentada com erro, a não entrega de relatórios (ou 
incompletos) serão devolvidos à contratada para retificação ficando o pagamento 
pendente até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação com a 
reapresentação do documento fiscal e relatório.  
 
RECURSOS FINANCEIROS: 
Os recursos para custear as despesas descritas neste Edital ocorrerão da conta do 
Projeto nº 006498/2024. 
 
Governador Valadares, 9 de fevereiro de 2026 

 
 
 

 
Pedro Carlos dos Santos 

Presidente CIAAT 
  


